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A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA COMO VIOLAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS
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A violência doméstica abrange todos os atos praticados mediante violação aos direitos humanos de pessoas no âmbito da unidade doméstica, no âmbito da família e em qualquer relação íntima de afeto, sendo que, na maioria dos casos, é perpetrada contra mulheres, idosos e crianças. A partir dessas informações, esta pesquisa teve como objetivo examinar os principais mecanismos de proteção às mulheres vítimas de violência com ênfase nos Direitos Humanos e averiguo a aplicabilidade do direito à liberdade, ao respeito e à dignidade da mulher no âmbito das relações familiares. O procedimento metodológico constitui-se de pesquisas bibliográfica e documental fundadas na discussão teórica do material levantado. Após a coleta e análise dos dados verificou-se que violência doméstica proveio, sobretudo, de uma sociedade patriarcal, na qual a mulher era vista como subordinada ao homem e para a superação desta violência é necessária a atitude tanto do governo como da sociedade. No mais, espera-se que a presente pesquisa contribua, axiológica e cientificamente, na esfera acadêmica e junto aos profissionais das áreas jurídica e social e instigue a continuação de outras pesquisas sobre o tema a fim de se compreender, ainda mais, a violência sob a perspectiva do direito da mulher. Quanto aos principais resultados foi possível perquirir que na seara jurídica, as legislações internacional e nacional criam vários mecanismos de proteção à mulher vítima de violência doméstica. Entre as legislações, citam-se a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher de 1978 e a Convenção Americana de Direitos Humanos de 1969, além da Constituição Federal de 1988 e a Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). Em relação às leis garantidoras de direitos, observou-se que essas precisam ser transferidas da teoria para a prática a fim de que atinjam suas finalidades, e, para isso, é necessário colocar fim à omissão das autoridades e da sociedade; também é preciso que o conjunto de aplicadores, tanto no setor público como privado, não estejam tomados por desprezo e indiferença para com essas leis. 
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